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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 310/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 12 de abril de

2024

O  SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- O Art. 12 do  Decretonº 11.072, de 17 de maio de 2022;

- A Instrução norma va conjunta SEGES-SGPRT /MGI nº 24/2023;  

- A necessidade de o mização dos recursos humanos da ins tuição, bem como a garan a da con nuidade e

eficiência dos serviços prestados;

- A capacidade comprovada do servidor em exercer suas a vidades com qualidade;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Chamada Pública 02/2024 do Edital n° 169/2022, e sua re ficação, referente à

adesão ao Programa de Gestão de Desempenho-PGD, na modalidade Teletrabalho integral com residência no

exterior, no âmbito da Reitoria do IFBaiano, conforme segue:

Regime Integral com residência no exterior

* Resguardado o intervalo de refeição e descanso.

Art. 2º A autorização para o teletrabalho integral com residência no exterior tem como critério a subs tuição da

Licença para Tratar de Interesses Par culares, a qual o servidor se encontrava desde 01/12/2021, nos termos do

processo administra vo nº 23327.250747.2024-13.

Art. 3º A manutenção da prestação dos serviços em regime de teletrabalho integral está condicionada à

comprovação periódica, por parte do servidor, da execução das a vidades inerentes ao seu cargo, bem como do
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cumprimento das metas e prazos estabelecidos para o seu setor de atuação.

Parágrafo único. A não observância das disposições constantes nesta portaria poderá acarretar a revogação da

autorização para o teletrabalho integral.

Art. 4º O servidor deverá manter-se disponível durante o horário de expediente, conforme estabelecido na

legislação aplicável, observando as diferenças de fuso-horário do país em que reside, para fins de atendimento da

jornada de trabalho fixada pelo setor de lotação, através dos meios de comunicação previamente estabelecidos

pela sua chefia imediata.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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